
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

LEI MUNICIPAL Nº 2.015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal nº1.528 de 12 de abril de 2017, que dispõe sobre a Casa de Passagem “Maria Divina

Abreu” para acolhimento de pessoas adultas e famílias em situação de rua e desabrigo."

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, faz saber que o Poder Legislativo Municipal

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica Revogada a Lei Municipal nº1.528, de 12 de abril de 2017, que dispõe sobre a Casa de Passagem “Maria Divina

Abreu” para acolhimento de pessoas adultas e famílias em situação de rua e desabrigo.

Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Colinas do Tocantins, aos 26 de fevereiro de 2025.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.colinas.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-5a9f15-26022025105935
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